
INDICAÇÃO Nº 
3093
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando à  concessão de desconto de pedágio nas rodovias estaduais, quando o pagamento for feito com a quantia exata. 

JUSTIFICATIVA

Estudos feitos mostram, que a maioria das pessoas não gostam de utilizar moedas,  os motivos são muitos, mas o fato é que assim tiram as moedas de circulação.

 Os comerciantes, vendedores e prestadores de serviços reconhecem que há falta de moedas no mercado, o que dificulta o troco.                                          

Para aumentar a oferta de moedas e notas de baixo valor, há campanhas  em estabelecimentos comerciais pedindo para que as pessoas coloquem em circulação o dinheiro que esteja guardado em casa,  destacando  a importância da participação do público, fazendo retornar ao meio circulante, moedas eventualmente “estocadas”, com vistas a facilitar o troco nas transações feitas em espécie.

Outro motivo será a agilização nos pedágios, diminuindo as filas nas cabines, principalmente em feriados. A atendente recebe dinheiro trocado e com isso, teríamos mais agilidade nas cabines; maior número de pessoas serão atendidas; não haverá filas na chegada dos pedágios; e as estradas terão um fluxo maior de automóveis.

Será concedido desconto no ato de pagamento de pedágio nas rodovias estaduais, quando o pagamento for efetuado com cédulas e/ou moedas na quantia exata; sem  necessidade de troco:

 Os descontos mencionados  variarão segundo a tabela abaixo:

1 – Desconto de 5% para tarifas de pedágio com valores de R$ 1,20 a R$ 3,00; 

2 – Desconto de 10% para tarifas de pedágio com valores de R$ 3,01  a R$ 7,00;  

3 – desconto de 15% para tarifas de pedágio com valores de R$ 7,01  a R$ 17,00 .

 Na hipótese da 2ª(segunda) casa decimal atingir de 1  a 4 centavos, haverá uma redução na casa decimal a menor exemplo: o pedágio de R$ 1,20 com 5% cai para R$ 1,14 com a casa decimal irá para R$ 1,10 

Na hipótese da 2ª(segunda) casa decimal atingir de 5 a 9 centavos, haverá um aumento na casa decimal a maior exemplo: o pedágio de R$ 8,50 com 10% cai para R$ 7,65 com a casa decimal irá para R$ 7,70. Para tanto, apresentamos a Indicação em tela
Sala das Sessões, em

Deputado Lelis Trajano
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